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DECRETO Nº 032/2026 

DATA: 03/02/2026 
  

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Extraordinário 
no Orçamento do Exercício de 2026 e dá outras 
providências. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 1.541/2025 DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2025, E 

 
D E C R E T A: 

 
Art.1º Fica aberto um Crédito Adicional Extraordinário, no Orçamento Geral do 

Município de RIO BONITO DO IGUAÇU, no Exercício de 2026, no valor de R$ 275.000,00 (Duzentos e 
setenta e cinco mil reais). 
 

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito adicional aberto em 
conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, Anulações de Dotações, 
Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em 
anexo, e que é parte integrante deste Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a 

partir de sua assinatura. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 3 de fevereiro de 
2026. 

 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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Município de Rio Bonito do Iguaçu - 2026 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 14396 - Decreto nº 32/2026 de 03/02/2026 Nº Ano Escopo 

Autorização: 14370 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1541 2025 

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Excesso de Arrecadação 0,00 275.000,00 Extraordinário 

Excesso de Arrecadação 275.000,00 0,00 Extraordinário 

Despesa 

02 

02.001 

06.182.0002.2100 

3.3.90.39.00.00 

106 01616 Elaboração de Projetos Técnicos - ITAIPU - Outras Transferências Voluntárias  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FUNDO MUNICIPAL DE CALAMIDADES PÚBLICAS 

GABINETE  DO PREFEITO 

EXECUTIVO MUNICIPAL 275.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Extraordinário Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 

Extraordinário 

Extraordinário 

Excesso de Arrecadação 

Excesso de Arrecadação 

275.000,00 

0,00 

0,00 

275.000,00 

# 

# 

Acréscimo 

Acréscimo 
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